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A dificul
dade em se 
recompor o 
quadro par
tidário, nes
ta etapa do 
processo de 
restauração 
constitucio
nal, e dentro da turbulência 
que tem sido a travessia 
dos últimos quatro anos, 
demonstra que, na ativida
de política, como em tudo o 
mais, a verdade federativa 
se impõe à ficção unitaris-
ta, que só se mantém gra
ças à ditadura tributária 
da União. 

Os partidos se movem 
por interesses regionais, 
quando não estaduais. A di
visão do PMDB demonstra-
o: a vanguarda rebelde se 
concentra em São Paulo e 
na parcela mais moderna 
de sua "intelligentsia". 
Quando políticos tão atuali
zados e servidos de cultura 
universal, como Miguel Ar
raes e Valdir Pires, titu
beiam em acompanhar os 
paulistas, não o fazem, tal
vez, por dessolidarizar-se 
das teses de seus velhos 
companheiros de oposição, 
mas premidos pela realida
de de suas bases eleitorais, 
cujos interesses imediatos 
não coincidem com os da 
mais industrializada re
gião do País. 

Esse quadro padece, ain
da, de dificuldade adicio
nal, e essa derivada do sis
tema presidencialista de 
governo: os partidos se for
mam, como se formavam 
os partidos não institucio
nalizados da Europa do 
"ancien regime", no séqui
to de personalidades fortes, 
cujas idéias são aceitas 
(quando há idéias, o que 
nem sempre acontece) e 
assimiladas pelo grupo. O 
que se salvou do "traba-
lhismo" de Getúlio Var
gas? Onde está o "parla
mentarismo liberal" de 
Raul Pilla? Onde se encon
tram os pessedistas minei
ros, que acompanhavam j 
homens tão pragmáticos 
como Benedito Valladares, j 
Israel Pinheiro, Juscelino 
Kubitschek, e cujo último \ 
representante autêntico, 
Tancredo, conseguiu evi
tar, com sua visão de Esta
do, uma ruptura que seria 
desastrosa para a Nação? 
E que é da UDN de Milton 
Campos e Virgílio de Mello 
Franco? Onde se encontra 
o nacionalismo conserva
dor dos republicanos mi
neiros, chefiados por Ar-
thur Bernardes? 

Quando adotamos, para 

os movimentos políticos, os 
nomes de seus chefes ("ge-
tulismo", "ademarísmo", 
"janismo", "malufismo" 
e, agora, "brízolismo") re
velamos a nossa indigência 
cívica. Os projetos políticos 
não podem amarrar-se nos 
homens, passageiros, mor
tais; devem ancorar-se em 
idéias que, transformadas 
em leis, sirvam para con
duzir os Estados. 

Há uma inexplicável re
sistência dos políticos pro
fissionais em aceitar a rea
lidade de que, no Brasil, os 
partidos são regionais, em
bora se vejam obrigados, 
pela norma legal, a 
acomodar-se nas legendas 
federais, que não passam, 
na prática, de alianças cir
cunstanciais e raramente 
duram mais de uma legis
latura. Na República Velha 
(isto é, na República que 
durou de 1891, com a Cons
tituição de 24 de fevereiro, 
a 24 de outubro de 1930, 
com a deposição de Was
hington Luís), funciona
vam os partidos estaduais. 
Embora o poder político 
fosse, mais do que hoje, oli-
gárquico, o sistema facili
tava o mecanismo de alian
ças eleitorais e permitia 

certa continuidade das 
agremiações. 

A liberdade de organiza
ção política — é uma pena 
que isso não tenha sido en
tendido pelos constituintes 
— é, em tudo por tudo, con
trária à legislação partidá
ria que nos vem da Consti
tuição de 1946 e que se 
agravou durante o governo 
militar, com a imposição 
ditatorial do bipartidaris-
mo. Na organização dos 
partidos, como em tudo 
mais, as leis devem 
ajustar-se à vida, e não a 
vida às leis. Quando a legis
lação contraria a realida
de, as distorções dificultam 
o pleno desenvolvimento da 
sociedade. 

Com outros membros da 
Comissão de Estudos Cons
titucionais, a que presidiu o 
senador Afonso Arinos, de
fendi a tese da total liberda
de de organização partidá
ria, recomendando, mes
mo, que se permitisse a cria
ção de partidos municipais 
para a disputa de eleições 
próprias. Não conseguimos, 
os que defendíamos essa po
sição, fazê-la vitoriosa, nem 
mesmo naquele colégio. 
Continuo convencido de 
que, para a saúde democrá

tica, é preferível que exis
tam mil partidos a que haja 
apenas um: a adoção do vo
to distrital e o recurso aos 
dois turnos são instrumen
tos hábeis para formar 
m aiorias está veis e corrigir 
a aparente anarquia doutri
nária. 

Citam-se, com freqüên
cia, o exemplo dos Estados 
Unidos e o da Inglaterra, 
com seu sistema bi-par-
tida rio na prática. Ali, no 
entanto, a polarização par
tidária é conseqüência da 
prática histórica e não im
posta pela lei. Na Europa 
Ocidental — e continental 
— é plena a liberdade de or
ganização partidária. Ape
nas se exige, como é natu
ral, um "quorum" mínimo 
de votos para a presença 
nos Parlamentos. Na Espa
nha, os partidos regionais 
são absolutamente indis
pensáveis: como pensar 
um sistema político demo
crático naquele reino (for
malmente unitário, não fe
derativo) sem que haja um 
partido nacionalista basco, 
um partido socialista anda-
luz, um partido popular ga
lego? Ali, a liberdade é ain
da maior: na Andaluzia e, 
particularmente, na 

província de Sevilha, parti
dos municipais anarquistas 
controlam várias prefeitu
ras e as governam median
te a experiência efetiva da 
democracia direta. Os con
selheiros municipais (que 
exercem, ao mesmo tem
po, o poder executivo e o 
poder legislativo) se reú
nem com todos os cidadãos 
que com eles queiram 
reunir-se, na praça públi
ca, a fim de discutir os pro
blemas e decidir, pelo voto, 
sua solução. 

Todos sabemos como é 
difícil a um jovem com vo
cação política, que não per
tença a família oligárqui-
ca, obter legenda a fim de 
disputar o governo dos mu
nicípios. As legendas são 
historicamente ocupadas 
pelas elites locais, que ob
têm delegação dos chefes 
regionais para a formação 
dos diretórios. Até mesmo 
legendas aparentemente 
revolucionárias (como a do 
PT) são normalmente ocu-' 
padas pelas famílias domi
nantes, ainda que os encar
regados de controlá-las 
usem linguagem radical. 
Se houvesse a liberdade de 
organização partidária 
municipal, não seria difícil 

romper o predomínio histó
rico da oligarquia: fundar-
se-iam partidos para dispu
tar apenas o governo do 
município e seus eleitores 
estariam livres para a es
colha de seus representan
tes nos Parlamentos e dos 
chefes do Poder Executivo 
no Estado e na União. 

E certo que essa liberda
de de organização política 
se ajusta muito mais ao sis
tema parlamentarista de 
governo do que ao presi
dencialismo que nos impu
seram os militares em 
1889, ao derrubar, mais do 
que o regime monárquico, 
o sistema parlamentarista 
que se opunha ao fortaleci
mento do Poder Executivo 
— que eles consideravam 
importante para a afirma
ção nacional. 

Quem sabe, dentro de 
cinco anos, o povo — se 
houver a consulta prevista 
nas Disposições Transitó
rias — terá o bom senso 
que faltou à maioria dos 
constituintes, devolvendo-
nos o governo de gabinete, 
sem nos devolver, é claro, 
a inútil corte, feita de pom
pas e parasitas? 

(*) Jornalista e escritor. 


